
LEI MUNICIPAL Nº 2677
Autoriza doação de móveis.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer doação
dos seguintes móveis usados à Associação Recreativa Flor da Ser-
ra:

1 (um) armário para biblioteca
1 (um) birô executivo
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entrará em vigor na data de sua publicação.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)PROF. FERNANDO MOEHLECKE
Secretário
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